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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do Fato Gerador: 29/08/2017
AGENTE MARITIMO. LEGITIMIDADE PASSIVA.

O agente maritimo, representante do transportador estrangeiro no Pais,
responde solidariamente com este, quanto a exigéncia de tributos, inclusive
penalidade, decorrentes de infracdo a legislacdo aduaneira e tributaria, sendo,
portanto, parte legitima para figurar no polo passivo do lancamento de multa
regulamentar.

MULTA. PROPORCIONALIDADE. NAO CONFISCO. CAPACIDADE
CONTRIBUTIVA. SUMULA CARF N° 2.

Presentes 0s pressupostos de exigéncia, cobra-se multa de oficio pelo
percentual legalmente determinado (Art. 44 da Lei 9.430/1996). Siumula CARF
n° 2. O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGCAO ACESSORIA.
REGISTRO NO SISCOMEX. PRAZO.

O registro dos informacgdes de Conhecimento Eletrénico apds o prazo limite de

[1PA)

48 horas antes da efetiva atracagdo, caracteriza a infragao contida na alinea “e”,
inciso IV, do artigo 107 do Decreto-Lei n° 37/66

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade dos votos, em conhecer

parcialmente do recurso voluntario e em rejeitar as preliminares suscitadas. No merito, por
unanimidade de votos, acordam em negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Delson Santiago- Presidente

(documento assinado digitalmente)

Anna Dolores Barros de Oliveira S& Malta - Relatora
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 Data do Fato Gerador: 29/08/2017
 AGENTE MARÍTIMO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
 O agente marítimo, representante do transportador estrangeiro no País, responde solidariamente com este, quanto à exigência de tributos, inclusive penalidade, decorrentes de infração à legislação aduaneira e tributária, sendo, portanto, parte legítima para figurar no polo passivo do lançamento de multa regulamentar.
 MULTA. PROPORCIONALIDADE. NÃO CONFISCO. CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. SÚMULA CARF Nº 2.
 Presentes os pressupostos de exigência, cobra-se multa de ofício pelo percentual legalmente determinado (Art. 44 da Lei 9.430/1996). Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO NO SISCOMEX. PRAZO. 
 O registro dos informações de Conhecimento Eletrônico após o prazo limite de 48 horas antes da efetiva atracação, caracteriza a infração contida na alínea �e�, inciso IV, do artigo 107 do Decreto-Lei n° 37/66
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade dos votos,  em conhecer parcialmente do recurso voluntário e em rejeitar as preliminares suscitadas. No mérito, por unanimidade de votos, acordam em negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Delson Santiago- Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Delson Santiago (Presidente), Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta (relatora), Mateus Soares Oliveira e Wagner Mota Momesso de Oliveira
  
 
  Trata-se de recurso voluntário apresentado face ao Acórdão nº 16-87.049, proferido pela 12ª Turma da DRJ/SPO, que decidiu por manter o crédito tributário exigido (em razão de infração capitulada no Decreto-Lei nº 37/1966, artigo 107, IV, �e� e prestação de informação fora do prazo estabelecido no artigo 22 da Instrução Normativa RFB nº 800/2007),.
O processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista nos artigos Art. 107, inciso IV, alínea 'e' do Decreto-Lei n ° 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n ° 10.833/03, às fls. 2-32.
Intimada da exigência da multa regulamentar, a recorrente impugnou-a, alegando, em síntese, que estaria acobertada por concessão de liminar em mandado de segurança, além da ocorrência da denúncia espontânea (já que houve cumprimento da obrigação antes do início de qualquer procedimento fiscal).
Analisada a impugnação, a DRJ julgou-a improcedente, manteve a exigência da multa, sob o fundamento de haveria a possibilidade de haver concomitância nos casos de ação coletiva; a diferença, aqui, é que ela não se opera por presunção (tacitamente), haja vista que não ocorre a renúncia tácita do contribuinte beneficiado pela ação coletiva ao direito de discutir a matéria sub judice no processo administrativo fiscal. Ela se opera nos casos em que o contribuinte invoca a ação, declarando-se dela beneficiado (por substituição processual) ou exigindo o cumprimento de decisão que lhe foi favorável na ação coletiva. Não haveria também que se falar em exigir, para o reconhecimento da concomitância, no caso de ação coletiva, que haja o contribuinte figurado como litisconsorte, pois que em tal caso equivaleria a uma ação individual.
A recorrente foi cientificada da decisão proferida pela DRJ em 16/05/2019 e interpôs Recurso Voluntário (às fls.98-115) em 07/06/2019 alegando ilegitimidade passiva do agenda de carga, que efetivamente houve o cumprimento da obrigação acessória,  da ocorrência da denúncia espontânea,  da inaplicabilidade do art. 138 CTN às obrigações meramente administrativas, da irrazoabilidade e desproporcionalidade da multa imposta, requerendo, ao fim, a total improcedência do lançamento fiscal.
É o relatório.

 Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade, sendo assim, dele tomo conhecimento.
PRELIMINARES:
Da Ilegimitidade passiva:

Em sua impugnação, afirma a ora Recorrente que teria agido como agente marítimo e por  representação, não lhe sendo cabível a imputação da penalidade.   
Embora a recorrente trate a matéria legitimidade como preliminar, entendo que nesse caso  confunde-se  com  mérito  vez  que  deve  ser  analisada  sob  o  olhar  da  atividade  exercida  e  da  atuação  da  empresa no processo aduaneiro.  
Ocorre que embora não sendo sujeito passivo o recorrente é contribuinte por  se  tratar  de  responsável,  nos  termos  do  art.  121,  I,  do  CTN,  combinado  com  o  art.  128,  do mesmo Digesto Tributário. Assim, se houver lei que determine a responsabilidade solidária, de  modo expresso pelo crédito tributário a terceira pessoa vinculada ao fato gerador, a ela poderá  o  Fisco  dirigir  a  cobrança  por  eventual  crédito  tributário  lançado.  E  o  art.  32  do  DL  37/66,  estatui tal responsabilidade. Veja-se: 
Art . 32. É responsável pelo imposto: (Redação dada pelo DecretoLeinº2.472,de01/09/1988. 
I o transportador,  quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; 
Parágrafo único. É responsável solidário(...)
II o representante, no País, do transportador estrangeiro; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35,de2001)
Da mesma  forma,  a  responsabilidade  de  quem  representa  o transportador  é  expressa  nos  termos  do  inciso  I  do  art.  95  do  mesmo  diploma  legal  (DL  37/66),  já  que  respondem  pela  infração,  conjunta  ou  isoladamente,  quem  quer  que,  de  qualquer  forma,  concorra para a sua prática, ou dela se beneficie. 
Igualmente o art. 37 do DL 37/66, com a redação da Lei 10.833/2003, prevê  o dever de prestar informações ao Fisco nos seguintes termos: 
�Art. 37.O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
 § 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide  cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas.�

Como se vê, a norma estabeleceu uma verdadeira equiparação entre os agentes atuantes na operação aduaneira, esclarecendo qualquer dúvida quanto à possibilidade de penalizar aquele que deixou de  agir nos termos da lei.
E mais, eis o que apregoa a Súmula CARF nº 187: O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.
MÉRITO:
Da não caracterização da infração/ Da retificação de informações/Da denúncia espontânea:

Inicialmente, quanto ao argumento de que a multa exigível seria confiscatória, desproporcional, bem como infrigia o princípio do não confisco, entendo que estes argumentos estão diretamente atrelados a uma suposta ofensa a princípios constitucionais. No entanto, é cediço que este Colegiado não possui competência para apreciar argumentos desta natureza, em razão do disposto na súmula CARF nº 02, in verbis:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária
Já no que tange a ocorrência da denúncia espontânea, alega a recorrente que as informações foram prestadas de ofício, sem que antes a empresa  fosse  notificada,  não  tendo,  com  isso,  iniciado  o  procedimento  fiscalizatório .
O auto de infração, especificamente à fl. 4 relata que:
 
Diante, da narrativa adota pelo AI, observo que seria efetivamente uma hipótese de prestação de informações a destempo, não havendo que se falar em denúncia espontânea.
A súmula 126 do CARF impede a aplicação da denúncia espontânea ao caso, já que este instituto não deveria alcançar as penalidade infligidas pelo descumprimento de deveres instrumentais, como os decorrentes da inobservância de prazos relacionados à prestações de informações à administração aduaneira
Logo, não assiste razão ao argumento recursal uma vez que, o que efetivamente ocorreu foi a prestações de informações a destempo e não retificações de informações, porque se o fosse até seria possível afastarmos a súmula 126. 
No entanto, o pedido de denúncia espontânea foi realizado sobre o registro extemporâneo dos dados de operação de desconsolidação de carga, matéria prevista e regulada na alínea �e� do inciso IV do Art. 107 do Decreto Lei n.º 37/66. Basta conferir o conteúdo dos precedentes formadores da Súmula CARF n.º 126. 
Logo, de fato, subentendo que houve informações prestadas a destempo, o que permite a aplicação da multa regulamentar.
Com fulcro nas razões supra expedidas, voto no sentido de não conhecer a alegação de inconstitucionalidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade e no mérito, negar provimento total ao Recurso Voluntário interposto.

É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Delson Santiago
(Presidente), Anna Dolores Barros de Oliveira S& Malta (relatora), Mateus Soares Oliveira e
Wagner Mota Momesso de Oliveira

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado face ao Acdrddo n° 16-87.049,
proferido pela 122 Turma da DRJ/SPO, que decidiu por manter o crédito tributario exigido (em
razdo de infracdo capitulada no Decreto-Lei n°® 37/1966, artigo 107, IV, “¢” e prestagdo de
informacdo fora do prazo estabelecido no artigo 22 da Instrucdo Normativa RFB n° 800/2007),.

O processo sobre a controvérsia instaurada em razdo da lavratura pelo fisco de
auto de infracdo para exigéncia de penalidade prevista nos artigos Art. 107, inciso 1V, alinea 'e'
do Decreto-Lei n ° 37/66, com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n ° 10.833/03, as fls. 2-32.

Intimada da exigéncia da multa regulamentar, a recorrente impugnou-a, alegando,
em sintese, que estaria acobertada por concessdo de liminar em mandado de seguranca, além da
ocorréncia da dendncia espontanea (ja que houve cumprimento da obrigacdo antes do inicio de
qualquer procedimento fiscal).

Analisada a impugnacéo, a DRJ julgou-a improcedente, manteve a exigéncia da
multa, sob o fundamento de haveria a possibilidade de haver concomitancia nos casos de acdo
coletiva; a diferenca, aqui, € que ela ndo se opera por presunc¢do (tacitamente), haja vista que nao
ocorre a rendncia tacita do contribuinte beneficiado pela acdo coletiva ao direito de discutir a
matéria sub judice no processo administrativo fiscal. Ela se opera nos casos em que O
contribuinte invoca a acdo, declarando-se dela beneficiado (por substituicdo processual) ou
exigindo o cumprimento de decisdo que Ihe foi favoravel na acéo coletiva. N&o haveria também
que se falar em exigir, para o reconhecimento da concomitancia, no caso de acdo coletiva, que
haja o contribuinte figurado como litisconsorte, pois que em tal caso equivaleria a uma agédo
individual.

A recorrente foi cientificada da decisdo proferida pela DRJ em 16/05/2019 e
interpds Recurso Voluntario (as fls.98-115) em 07/06/2019 alegando ilegitimidade passiva do
agenda de carga, que efetivamente houve o cumprimento da obrigagdo acessoria, da ocorréncia
da denuncia espontanea, da inaplicabilidade do art. 138 CTN as obrigaces meramente
administrativas, da irrazoabilidade e desproporcionalidade da multa imposta, requerendo, ao fim,
a total improcedéncia do langamento fiscal.

E o relatério.

Voto

Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira S& Malta, Relatora.

O Recurso Voluntario € tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade,
sendo assim, dele tomo conhecimento.
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PRELIMINARES:
1) Da llegimitidade passiva:

Em sua impugnac&o, afirma a ora Recorrente que teria agido como agente maritim
0 e por representacdo, nao lhe sendo cabivel a imputacdo da penalidade.

Embora a recorrente trate a matéria legitimidade como preliminar, entendo que ne
sse caso confunde-se com meérito vez que deve ser analisada sob o olhar da atividade
exercida e da atuacdo da empresa no processo aduaneiro.

Ocorre que embora ndo sendo sujeito passivo o recorrente é contribuinte por  se
tratar de responsavel, nos termos do art. 121, I, do CTN, combinado com o art. 128,
do mesmo Digesto Tributario. Assim, se houver lei que determine a responsabilidade solidaria, d
e modo expresso pelo crédito tributario a terceira pessoa vinculada ao fato gerador, a ela podera
o Fisco dirigir a cobranca por eventual crédito tributario lancado. E o art. 32 do DL
37166, estatui tal responsabilidade. Veja-se:

Art . 32. E responsavel pelo imposto: (Redagio dada pelo Decreto-
Lein®2.472,de01/09/1988.

I o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle
aduaneiro, inclusive em percurso interno;

Paréagrafo anico. E responsavel solidario(...)

II o representante, no Pais, do transportador estrangeiro; (Redagdo dada pela Medida
Provisoria n° 2158-35,de2001)

Da mesma forma, a responsabilidade de quem representa o transportador €
expressa nos termos do inciso | do art. 95 do mesmo diploma legal (DL 37/66), ja que
respondem pela infracdo, conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma,
concorra para a sua pratica, ou dela se beneficie.

Igualmente o art. 37 do DL 37/66, com a redacédo da Lei 10.833/2003, prevé
o dever de prestar informacdes ao Fisco nos seguintes termos:

“Art. 37.0 transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informagdes sobre as cargas transportadas, bem como
sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.

8 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste servi¢os conexos, e 0 operador portuério, também devem
prestar as informagdes sobre as operacdes que executem e respectivas cargas.”

Como se V€, a norma estabeleceu uma verdadeira equiparacao entre os agentes atu
antes na operacdo aduaneira, esclarecendo qualquer duvida quanto a possibilidade de penalizar a
quele que deixou de agir nos termos da lei.

E mais, eis 0 que apregoa a Sumula CARF n° 187: O agente de carga responde

pela multa prevista no art. 107, 1V, “e” do DL n° 37, de 1966, quando descumpre o prazo
estabelecido pela Receita Federal para prestar informacao sobre a desconsolidagédo da carga.

MERITO:
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2) Da _ndo_caracterizacdo da infracdo/ Da retificacdo de informacfes/Da
denuncia esponténea:

Inicialmente, quanto ao argumento de que a multa exigivel seria confiscatoria,
desproporcional, bem como infrigia o principio do ndo confisco, entendo que estes argumentos
estdo diretamente atrelados a uma suposta ofensa a principios constitucionais. No entanto, é
cedico que este Colegiado ndo possui competéncia para apreciar argumentos desta natureza, em
razdo do disposto na simula CARF n° 02, in verbis:

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria

Ji no que tange a ocorréncia da  denlncia  espontanea,
alega a recorrente que as informacdes foram prestadas de oficio, sem que antes a empresa fosse
notificada, ndo tendo, com isso, iniciado o procedimento fiscalizatorio .

O auto de infracdo, especificamente a fl. 4 relata que:

1. FATO

OCORRENCIA DATA DE REFERENCIA 29/08/2017 11:30:39

O Agente de Carga HELLMANN WORLDWIDE LOGISTICS DO BRASTIL LTDA., CNPJ N° 03414316000118,
concluiu a desconsolidacao relativa ao Conhecimento Eletrdénico (CE) MHBL
151705179136983 a destempo em/a partir de 29/08/2017 11:30:39, segundo o prazo

previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o
registro extempordneo do(s) Conhecimento(s) Eletrdénico(s) (CE) Agregado(s) HBL/MHBL
151705179757902.

A carga objeto da desconsolidacdo em comento foi trazida ao Porto de Santos
acondicionada no(s) container(es) GESU3927830, pelo Navio M/V MSC BARCELONA, em sua
viagem MM729A, com atracacdo registrada em 13/08/2017 11:52:00. Os documentos
eletrdonicos de transporte gue ampararam a chegada da embarcacdo para a carga sdo:
Escala 17000288157, Manifesto Eletrénico 1517501748891, Conhecimento Eletrénico (CE)
MBL 151705157016772, Conhecimento(s) Eletrdénico(s) (CE) MHBL 151705179136983 e
Conhecimento(s) Eletrdnico(s) (CE) Agregado(s) HBL/MHBL151705179757302.

Diante, da narrativa adota pelo Al, observo que seria efetivamente uma hipétese
de prestacdo de informac6es a destempo, ndo havendo que se falar em denincia espontanea.

A simula 126 do CARF impede a aplicacdo da denuncia espontanea ao caso, ja
que este instituto ndo deveria alcancar as penalidade infligidas pelo descumprimento de deveres
instrumentais, como 0s decorrentes da inobservancia de prazos relacionados a prestacfes de
informagdes a administracdo aduaneira

Logo, ndo assiste razdo ao argumento recursal uma vez que, o0 que efetivamente
ocorreu foi a prestacdes de informacdes a destempo e néo retificacbes de informacgdes, porque se
o fosse até seria possivel afastarmos a sumula 126.

No entanto, o pedido de denlncia espontanea foi realizado sobre o registro
extemporaneo dos dados de operagdo de desconsolidacdo de carga, matéria prevista e regulada
na alinea “e” do inciso IV do Art. 107 do Decreto Lei n.° 37/66. Basta conferir o contetido dos
precedentes formadores da Simula CARF n.° 126.
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Logo, de fato, subentendo que houve informactes prestadas a destempo, o que
permite a aplicacdo da multa regulamentar.

Com fulcro nas razbes supra expedidas, voto no sentido _de ndo _conhecer _a
alegacdo de inconstitucionalidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade e no mérito, negar
provimento total ao Recurso VVoluntario interposto.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Anna Dolores Barros de Oliveira S4 Malta



